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ção de Maquinários, a fim de atender a demanda do Convênio MTE/SENAES 
nº 89/2012 – SicoNV nº. 778652/2012, relacionado ao Projeto Pró-cata-
dor, conforme anexo i do Edital do Pregão Eletrônico Nº 24/2022 - SEaSTEr.
Em conformidade com o disposto na lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações; no decreto Estadual n° 200, de 16 de 
setembro de 2011, e suas alterações; no decreto Estadual n° 733, de 13 
de maio de 2013, e suas alterações; na lei complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000 – lei de responsabilidade fiscal; no decreto Estadual n° 
870, de 04 de outubro de 2013; e demais legislações correlatas.
i – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 17 de outubro de 2022.
Valdo diViNo da SilVa filHo
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo 
E rENda- SEaSTEr
Matrícula 5945555/1
Portaria Nº 1462 de 17 de oUtUBro 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
i – dESiGNar o(a) servidor(a), lariSSa PiNTo PoNTE, Matrícula: 
5938078-2, cargo, GErENTE, loTado na GErENcia dQPE, para atuar 
como Titular e o(a) servidor(a) SilVia rEiS da SilVa, Matrícula: 5921067, 
, cargo de coordENodora/ na cEES, para atuar como suplente do con-
trato administrativo n° 81/2022, celebrado com a Empresa, ÉGidE – co-
MErcio dE VESTUario E ElETrodoMESTico lTda, cujo objeto a aqui-
sição de Maquinários, a fim de atender a demanda do Convênio MTE/
SENaES nº 89/2012 – SicoNV nº. 778652/2012, relacionado ao Projeto 
Pró-catador, conforme anexo i do Edital do Pregão Eletrônico Nº 24/2022 
- SEaSTEr.
Em conformidade com o disposto na lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações; no decreto Estadual n° 200, de 16 de 
setembro de 2011, e suas alterações; no decreto Estadual n° 733, de 13 
de maio de 2013, e suas alterações; na lei complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000 – lei de responsabilidade fiscal; no decreto Estadual n° 
870, de 04 de outubro de 2013; e demais legislações correlatas.
i – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 17 de outubro de 2022.
Valdo diViNo da SilVa filHo
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo 
E rENda- SEaSTEr
Matrícula 5945555/1
Portaria Nº 1466 de 17 de oUtUBro 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
i – dESiGNar o(a) servidor(a), lEoMarQUES crUZ doS SaNToS, Ma-
trícula: 57192819/1, cargo, aSSiSTENTE adMiNiSTaTiVo na GErENcia 
dTE, para atuar como Titular e o(a) servidor(a) Maria da coNcEiÇÃo 
Mira caValEro MoNTEiro, Matrícula: 54180226/2, , cargo de TEcNico 
EM GESTÃo PUBlica, lotado(a) na DQPE-Diretoria de Qualificação Profis-
sional e Emprededorismo, para atuar como suplente do contrato admi-
nistrativo n° 63/2022, celebrado com a Empresa, coSTa BraVa ParTi-
ciPaÇÕES lTda, cujo objeto é a locação de imóvel urbano localizado na 
avenida Padre Eutíquio nº 1300 e 1308, bairro Batista campos, em Belém/
PA, objeto de matricula nº 20.668, 1º Oficio de Registro de Imóvel Cleo-
mar carneiro de Moura da comarca de Belém, para abrigar as instalações 
da Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda 
– SEaSTEr, para funcionamento e acomodação da Secretaria adjunta de 
Trabalho emprego e renda e estruturas administrativas, conforme especifi-
cação contida no processo Administrativo nº 2022/223074, na justificativa 
de dispensa de licitação, no laudo de avaliação expedido pela SEdoP e na
proposta do locador, independentemente de transcrição.
Em conformidade com o disposto na lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações; no decreto Estadual n° 200, de 16 de 
setembro de 2011, e suas alterações; no decreto Estadual n° 733, de 13 
de maio de 2013, e suas alterações; na lei complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000 – lei de responsabilidade fiscal; no decreto Estadual n° 
870, de 04 de outubro de 2013; e demais legislações correlatas.
i – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 17 de outubro de 2022.
ESMEriNo NEri BaTiSTa filHo
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo 
E rENda- SEaSTEr
Matrícula 599620/1

Protocolo: 865782
descoNsiderar, a publicação de 13 de setembro de 2022, publicação 
no doE N° 35.113, sob o protocolo nº 851275, referente a errata do 4º Ter-
mo aditivo do contrato nº 11/2019, processo nº 2021/495143, onde se: 
12/08/2022 a 11/09/2022 -Leia-se: Vigência 12/08/2022 a 11/10/2022.

Protocolo: 865564
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Portaria Nº. 923 de 11 de outubro de 2022-coNcEdEr 02(anos) 
de licença para tratar de interesse particular, a servidora  rosiane Go-
mes Jucá, cargo: monitor; mat.: 54189683/1, período de 30. 09.22 
a.28.09.24,.Sem remuneração
Portaria Nº. 924  de 11 de outubro de 2022-dESiGNar: Bruno  
roberto dos Santos Jacob, cargo:agente administrativo, mat:80845168/1 
para responder pela Gerência de Zeladoria e Transporte-GZET na ausên-
cia da titular :Tatiane cristina Pinheiro de oliveira, mat:5948714/1,  fun-
ção:assessor ii, por motivo de gozo de férias no período de 07.02.22 a 
08.03.22 com ônus para administração
Portaria Nº. 927  de 11 de outubro de 2022-dESiGNar: Marcelo 
Wendell costa da Silva , cargo:agente administrativo, mat:57173851/1 
para responder pela Gerência financeira-GfiN  na ausência do titular: fá-
bio andrey Santosi da Silva, mat:57211975/1,  função:Gerente financeiro, 
por motivo de gozo de férias no período de 17.10.22 a 31.10.22 com ônus 
para administração
Portaria nº  930 de 11 de  outubro de 2022-conceder licença Saúde as 
servidoras abaixo:

 NoMe   carGo   Mat LaUdo  PerÍodo dias

Waldenice Morais Garcia assistente 
Social 55586439/1 93804 10.08.22 a 08.09.22   30

Marinaldo lobato Viana Monitot 54188702/2 94026 07.07.22 a 23.09.22   79

luiz celso da Silva-Presidente faSEPa
Protocolo: 865192

Portaria Nº 945/2022-GaB/ Pres 
BeLÉM, 18 de oUtUBro de 2022.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará no uso das atribuições legais conferidas pelo decreto Governamental 
de 30.04.2021, publicado no doE nº 34.571 de 03.05.2021, a contar de 
30.04.2021 e no art. 199 da lei nº 5.810/94 e seguintes. considerando 
o memorando nº 994/2020 – SEc/adM de 07/11/2019, Parecer Jurídi-
co nº 023/2020 - ProJUr de 28/01/2020, despachos do Presidente de 
30.01.2020, da aSPad de 13/10/2022 e do então Presidente da faSE-
Pa, de 17/10/2022; r E S o l V E: art. 1º. dETErMiNar com fulcro no 
art. 199, a instauração da Sindicância Punitiva nº 35/2022 (Processo nº 
2020/14008), a fim de apurar provável conduta irregular de servidor da 
Unidade de Benevides no dia 04.11.2019. art. 2º. dESiGNar com base 
no art. 205, que os servidores arlENE BriTo dE MoraES, matrícula nº 
54195579/1, JaQUEliNE coUTiNHo MarTiNS, matrícula nº 55586393/1 
e flaVio aUGUSTo MoraiS do carMo, matrícula nº 54197129/1, todos 
lotados neste Órgão, os quais sob a Presidência da primeira procedam às 
apurações do fato suscitado; art. 3º. coNcEdEr com base no art. 201, 
o prazo de 30 (trinta) dias para que a comissão designada conclua esta 
apuração e apresente relatório conclusivo. art.4º. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. REGISTRE-
SE, PUBliQUE-SE, dÊ-SE ciÊNcia E cUMPra-SE. lUiZ cElSo da SilVa/
Presidente da faSEPa.
Portaria Nº 946/2022-GaB/ Pres
BeLÉM, 18 de oUtUBro de 2022.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará no uso das atribuições legais conferidas pelo decreto Governamen-
tal de 30.04.2021, publicado no doE nº 34.571 de 03.05.2021, a contar 
de 30.04.2021 e no art. 199 da lei nº 5.810/94 e seguintes. conside-
rando o memorando nº 109/2020 – cSEM/adM de 11/03/2020, Parecer 
Jurídico nº 082/2020 - ProJUr de 09/04/2020, despachos do Presidente 
de 13.04.2020, da aSPad de 13/10/2022 e do então Presidente da fa-
SEPa, de 17/10/2022; r E S o l V E: art. 1º. dETErMiNar com fulcro 
no art. 199, a instauração da Sindicância Punitiva nº 36/2022 (Processo 
nº 2020/274329), a fim de apurar provável conduta irregular de servi-
dor da Unidade do cSEM referente à fuga de dois socioeducandos no dia 
08.03.2020. art. 2º. dESiGNar com base no art. 205, que os servidores 
arlENE BriTo dE MoraES, matrícula nº 54195579/1, flaVio aUGUSTo 
MoraiS do carMo, matrícula nº 54197129/ 1 e JaQUEliNE coUTiNHo 
MarTiNS, matrícula nº 55586393/1, todos lotados neste Órgão, os quais 
sob a Presidência da primeira procedam às apurações do fato suscitado; 
art. 3º. coNcEdEr com base no art. 201, o prazo de 30 (trinta) dias para 
que a comissão designada conclua esta apuração e apresente relatório 
conclusivo. art.4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA 
E cUMPra-SE.lUiZ cElSo da SilVa/Presidente da faSEPa.

Protocolo: 865563


